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nonunissão de Diplomacia, Tratados e Legislação Social 

REUNIÃO EM 28 DE Jl NIIO DE 19?$» 

p»Bsir>ENGiA no pn. fiir.nrp.To amado 

Sob a prosidoncia do Sr. Gilberto Amado o prnseutos os 
srs. Feliciano Sodré, Josó Augusto o Godofredo Vianna, foi 
aberta a sessão, sendo lida o ussignada a acta da sessão an- 
terior. 

Polo Sr. Feliciano Sodró foi em seguida lido o parecer 
sobro a proposição n. 2, do corrente anuo, tine apoiado, foi 
ppr lodos assiguado. 

Nada mais havendo a tratar foi levantada a sessão. 

45' SESSÃO, EM 28 DE JUNHO DE 1929 

PRESIDÊNCIA «O SR. A. A/LUKOO, VICE-imKSIDEVT* 

A's 13 o 1/2 horas acbam-so presentes os Sis. V. Aze- 
redo, Mendonça Martins, Silvério Nory, Pereira Lolm, Diony- 
sio Bentes, Godofredo Vianna, Hricio de Araujo, Ouniia Ma- 
chndo, Jose Augusto, Antonio Massa. Costa R. go. Fernandes 
Lima. Lopes Goncalvoe, Florentino Ávidos, Manoel Monjardim. 
Feliciano Hodro, Joaquioi Moro ira, Mondes * Tavaroj», Paulo do 
Frontin, nuono Hrandão, Honriquo Diniz, Adolpho (íurdo Ra- 
mos Caiado, Munhoz da Rocha, Carlos Cavalcanti, Ceb- Ravma 
Pereira Oliveira o Vespucio do Ahreu (28)í. 

0 Sr. Presidente _ Presentes 28 Srs. Senadores, está 
aborta a sossuo, 

Vue sor lida a acta da sessão anterior 

« Sr- Silvério Nary (2* Secretario) procedo á leitura «ia 
appiovadaf110 ,,ntPn0r' <,uo> I)0sla «»« tliseussão, 6, sen; debal-, 

.'uiuh. Sl BUndon9" Maitius (l' Secivtarlo) dá conta do 

EXPEDIENTE 

Oflioiol do Sr. 1« Secretario- da Gamam d..,- |- 
remetteudo as seguintes • 

inioposiçãna 

N. 21 — 1929 

O Congresso'Nacional resolve: 

Vrtigo uuieo. Fica o Poder Executivo aulori/.udo i ai«rir 
pelo Ministério da Guerra, o credito especial dc i •esótoo,»' 
cuca atti-uder ao pagamento nos quatro serv nP-s j,, Uj,-,., 
cia do Material Hcllico, Domingos José Pereira, Manoel l -ai, 
cisco Mendes, José 'Peixeira de Araujo o Jnsá j.,.,,,,,, 
reir» Hodrigiies, rorresponilente ao uugmcnto d"    

concedido pelo decreto legislativo n. 4.555, de 10 de agosto 
de 1922 e referente ao auno de 1928; revogadas as disposi- 
eões em contrario. 

Camara dos Deputados, cm 26 de junho do 1929. — Se- 
hastião do Rego liarros. Presidente da Camara. — Raul de 
Noronha Sá, Io Secretario. — Antonio Baptista Bittencourt, 2* 
Secretario. — A' Commissão de Finanças. 

N. 30 — 1929 

O Congresso Nacional resolvo: 
Artigo único. Fica o Podor Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Guerra, o credito especial de 3:085$018, 
para attender ao pagamento ao Dr. Domingos do Menezes 
dos vencimentos, a que o mesmo tem direito pelos serviços 
prestados como segundo tenente medico da segunda classe da 
reserva de primeira linha do Exercito, do 22 do maio a 21 
de outubro de 1922; revogadas as disposições cm contrario. 

Camara dos Deputados, cm 26 do junho do 1929. — Se- 
ia.stião da Rega Barro», Presidente da Camara. — Raul de 
Noronha Sá, 1' Secretario. — Antonio Baptista Bittencourt, 2° 
í>»V*TV»hiTMr* _ A* Pnmr»-»íQaSrv . '-^Ej&r 
hmHto ~ A" rniiú8r'\il<MriQ""ag 

N, 31 — 1929 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. l," Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Mimsterio da Viação, o credito especial do 15:660$000 
(quinze coutos seiscentos o sessenta mil réis), sendo réia 
5; i00#000 para pagamento de um fiel da Inspectorla da 
Aguas o Esgotos o 10:260$ para tros vigias do 1' classo 
«a Repartição Geral dos Telographos. 

Art. 2.° Rovogam-so as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 26 do Junho de 1929. —- se~ 

bastião do Rego Barros, Presidente da Camara. — Raul de 
Noronha Sá, 1° Secretario. — Antonio Baptista Bittencourt, 2* 
Secretario, — A' Commissão de Finanças, 

N. 32 1929 

O Congresso Nacional resolve: 
Art 1.° Fica revigorado o credito do 1.500 contos do réis 

nLerto pelo decreto n. 17.531, do 10 do novembro do 1926, 
para pagamento da constrncção da estrada de rodagem, entro 
Rio ilrauco e a Villa da Bòa Vista, no Estudo do Amazonas, de 
acoôpdo com a autorização contida no decreto legislativo nu* 
mero 4.972 A, do 24 de novembro de 1925. 

Art. Hevogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 26 de junho de 1929, — Sa- 

instião do Rego Barro», Presidente da Camara. — Raul (te 
Vorouha Sá, 1" Secretario, — Antonio Baptista Bittencourt, 2* 
Secretario. — A' Commissão de Finanças. 

N. 33 — 1929 

O Congresso Nacional resolve: 

Krf. 1.' Fica upprovado o acto do Presidente da Repu* 
Mica. que ordenou, de aocôrdo com a lei n, 5,420, do 3 de 
i tn •; o <ic 1928, o por conta do credito aberto pelo decreto 
n. ta. t í9. (li- 9 de março deste auno, a distribuição da quantia 
it 24.500:000$ (vinte e quatro mil e quinhentos contos de 
!•"- . para nulemnizar o Bano) do Brasil do aileautaiaeutos 
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ao Uoyd Brasiloiro, feitos para regularizar a aitnação finan- 
ceira deste, nos ânuos de 1019 e iOSO. 

Art. 2." Revogani-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, em 20 de junho de 1920. — Se- 

bastião d» Rego Barro*, Presidente da Camara ■— Raul de 
Noronha Sá, Io Secretario. — Antonio Baptista Bittencourt, 2 
Secretario. — A'Commissão de Finanças. 

Telegrammas do Dr. DeoiostheDes de Cárvamo, \ iee-Pre- 
sidente do Estado do Ceará, copimunicando haver transmít- 
tido o Governo daciuelle Estado ao Dr. Mattos Peixoto seu 
actual Presidente. — Inteirado. 

Do Dr. Mattos Peixoto, communicando haver reassumido 
o exercício do cargo de Presidente do Estado do Ceará. 
Inteirado. 

O Sr. Silvério Nery (2o Secretario) prorode n leitura dos 
seguintes 

PAUECEllES 

N. 58 1929 

O projeèto do Senado, n. 2, do corrente anno, offerecnio 
pelo illustre Senador Paulo de Frontin, eleva q prazo de u.ue 
cogita o art. 117, n. ), do Codigo Penal Militar, de oito 
a trinta dias, para veriíicar-se a configuração dehctuosa da 
deserção; bem assim, reduz a penalidade do grao niminio com 
que é punido esse crime, a 4 mezes, si der-so a apresentação 
voluntária do desertor, após terem decorrido tres mez-s. e a 
2, si essa apresentação tiver logar antes de escoado tal lapso 
de tempo. 

Tendo consciensiosamente procedido ao altento exame 
desse projecto, a Coinmisão de Marinha e Guerra, jujga-so 
plenamente convencida de achar-se o mesmo nas condições de 
ser approvado pelo Senado, visto como representa apreciável 
e" liberal evolução, não obstante incompleta, nt> legislação penal 
militar, precisamente em uma das contravenções delictuosas 
previstas no respectivo Codigo (capitulo que trata «los crimes 
contra a honra e o dever militar)- de maior alcance para a 
manutenção permanente das Forças armada1? do paiz. "om seus 
quadros orgânicos completos segundo a lei e possivelmente et- 
ficicntes pela inslrucção. . 

Releva notar, aliás, que o projecto em causa effectjva- 
mente nenhuma innovação traz ao nosso direito penal militar, 
quanto limita-se a restabelecer, dando-lhes vida nova, antigos 
preceitos da ordenança régia, decretada ainda em 9 de abril 
de 1805, para definir o qualificar a deserção das fileiras do 
Exercito, em tempo de paz, simples ou aggravada, conformo as 
modalidades então consideradas. Assim, não nos compete si- 
não applaudir essa especie de exbumação do velho diploma 
colonial, tanto mais quanto elle vem dar uma feição mais 
benigna ao Codigo citado, nem só polo prazo que dilata a ve- 
rificação do mencionado delicio, como também polo abranda- 
mento das penalidades incomparavelmente menores dc seus 
arts. 2° e 3°, appliendos nas comminaçties correspondentes da- 
quelle Codigo. 

E' incontestavelmente que o projecto poderia desenvol- 
ver-so em disposições e preceitos que abrangessem todas as 
figuras desse delicto, considerando igualmente, suas atlonuan- 
tes e aggravantes, maxime no que toca a jutuaçao de réo, si 
recruta, graduado, sargento ou official, nno esquecendo, ou- 
trosim, a questão, bastante grave ds demora na concessão da 
baixa do serviço do Exercito ou da Armada, cm face da juris- 
prudência dos tribunaes federaes, a qual considera a verifica- 
ção de praça como um contracto bilateral, por tempo deter- 
minado e cujas obrigações, por conseguinte, desapparecem, 
preenchida que seja, inteiramente, aqutdla condição «le tempo. 

Isso, porém, será obra para um plano completo de re- 
forma da lei penal militar, c não para o projecto n. 2, de que 
ee trata. Este, já terá feito bastante, constituindo novo a mais 
adiantado passo, no rumo aberto pelo decreto n. 6.285, de 
13 de ou tu oro de 1027; c, destarte, concorrerá grandemente, 
como lei de emergencia que será também o das mais efficazs, 
no sentido de diminuir o coefficiente dos insubmissos ao ser- 
viço militar, imposto, entretanto, a todos os brasileiros, pelo 
nosso Pacto Politico Fundamental (art. 86), na lórma das 
Íeis federaes. 

A Commissão do Marinha o Guerra, ó pois, de parecer 
que o ple.nacio adopte o projecto n. 2, do corrente anno, com 
n emenda do mera redacção proposta pela honrada tommissao 
de Constituição e Justiça. 

Hala das Comniissões, 27 de junho do 1029. --Soares dos 
Santos, Presidente, interino. — Carlos Cavalcanti. Relator. — 
Lauro Sodré. — fiamos Caiado,—■ Cunha Machado,— Mendes 

j Tavares. 

PAÁECEB DA UOM.MISSÃO OK I t'STl(; V S rJílilSLAÇÃO N. 28, D0 
1929, A QUE SE UEI ERK1 O* PAKRnKR SliPfU. 

| 
O projecto n. 2, .deste anno, de autoria do Senador Paulo 

d-1 Frontin, no art l» restabelece o pj-aao d«? trinta dias, ..OS 
casos de excesso;do tempo dc Mcença. pana declarar-se a de- 
serção dos indivíduos suieitos ao serviço^ do Exercito o da 
Armada. No art. 2*- o projecto, nos casos do deserção punida 
com a pena mínima, reduz a pena a dons mezes -d a apresen- 
tação voluntária se der dentre dos três primeiros mezes e a 
quatro mezes si fôr depois de tres mezes. ' 

O projecto está bem justificado. A roducção do prazo 
de trinta para oito dias dá logar n deelarar-se desertor quem, 
por circunislancias alheias á sua vontade o a esforços empro- 
gados, excedeu o prazo, tão curto se tornflU elh». dando legar 
a quem assim o tenha excedido, receioso do processo e conse- 
quente condemnacão, preferir foragir-se" e tonúvr-se desertor. 
Parece melhor, para evitar duvidas, nccrestvmiar-s.e ao artigo 
1°, depois das palavras n. 1 "e n. 2" e suporiniir-sg no ar- 
tigo 2° desde as palavras■;?"Accrwcertto-#»'.-Ató o seguinte pn- 
ragranho". . ■ ' ^ 

Sala das Cenvrnissões, 10 de junho de 1029. — Cunha 
Machado. Vice-Presidonlé. —-Antonio Mossa. Relator. — Aris- 
tides Bocha. — José Aunnsfh. 

PROJKmO DO SENADO N. 2. DF. 1920. A QUE SE RKFFUE O 
PAnwm.n ST'pa\ 

Considerfmdo que o derrçUl e fádenauça «le 9 de abril 
de 1805. estabeleceu como regra a pena de prisão por seis 
mezes para os róos de l" deserção simples, reduzindo entre- 
tanto a dons mezes esse tempo para os qúe se aprescnlassem 
voluntariamente dentivi de tres mezes n a quatro mezes para 
os que se apresentarem voluntariamente passados tres mezes; 

Considerando qne pelo mesmo decrefo e ordenança nos 
casos de excedo de licença a deserção só era qualificada no 
fim de. trinta dias; 

Considerando que o Cod■ go Penai Militar om vigor re- 
duziu a oito dias esse prazo de trinta dias; 

Considerando que os sorteados, vindos de todas as loca- 
lidades de nosso xasto território, em enso de licença ou per- 
missão para visitar suas famílias podem por difflculdnde do 
rommunirnnVs renidas faHim—"te exceder o prazo «le oito 
dias-para rompletar-se a deserrão; 

Considerando tnie não é razoável que perante a evolução 
por que teem passado o Exercito e a Armada Nacionaes. não 
se concedam vantneens do rme ba nmis de u<e «eei''.t jn eosavam 
as praças, ao témpo em que o serviço nutitar não era consi- 
derado um dever civico de todos os cidadãos; 

Considerando que nessa orientarão o Congresso Nacio- 
nal recentemente pelo decreto n. 5.285. dc 13 d«> outubro 
de 1927, reduziu o tnaximo chi pena de deserção do seis annos 
a dons annos: 

Submetia ao alto c esclarecido juízo do Senado Federal 
o seguinte PROJECTO 

O Congresso Nacional-decreta: 
Art. 1.° O prazo de olfç dias contados dn n. 1. do ar- 

tigo 117, do Codigo Penal Militar fica elevado a trinta dias. 
Ari . Accrescenle-eo ao referido art. 117. o seeuinto 

paragrnpho: "No caso de deserção punida com a pena mí- 
nima. a apresentação voluntária reduzirá a pena a dons mezes 
si olla so dér dentro dos primeiros tres mezes e a quatro 
mezes si se dér depois do tres mezes. 

Rio de Janeiro, 17 de maio do 1929. — Pavio de Frontin. 
— A imprimir. 

N. 59 1929 

A proposição da Camara n. 410, de 14 de dezembro do 
1928. que substitue o art. 511 do regulamento que baixou 
com o decreto n. 17.096, do 28 de outubro do 1925, determina 
que as embarcações capituladas nas lettras A e B da quarta 
classe, além do capitão o immodiato, devem ter dous práticos 
diplomados das zonas em que tiverem do navegar n tres ma- 
chmistas, respectivamente, primeiro, segundo «> terceiro, todos 
com as cartas que lho competirem, si não forem officiaes do 
machinas da Marinha de Guerra, do posto mínimo do segundo 
^enente da activa, dc reserva ou reformado. 

Justificando o projecto da Coinmissão de Marinha o 
Guerra da Camara, a-sim esclarece o assumpto: Quanto a 
suppressão da faculdade de ser substituído um dos práticos 
por um dos mestres de pequena cabotagem, que o projecto 
manda não seja mais permittnia, basta lorobrar que, sendo 
a navegação da bacia amazonica toda ella do pratieagem, o 
durando as respectivas viagens, dias, semanas, e até mezes 
gf eu idos, é um verdadeiro absurdo, exigir-se de uni ó pratico 


